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Portaria Nº 1841/2021 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício 
da atribuição prevista no artigo 8°, inciso Viii, da lei complementar 
Estadual nº 053/2006, e considerando o Memorando nº 083/2021-cor/
SUBcorrEGEd-PMPa, de 21 de junho de 2021, que anexa a certidão de 
Trânsito em Julgado administrativo, na qual o corregedor Geral da PMPa, 
certifica que a decisão Administrativa sobre o Recurso Hierárquico referente 
ao Processo administrativo disciplinar de conselho de disciplina de 
PorTaria Nº 002/2014-corcPr i, transitou em julgado na administração 
pública militar em 17 de junho de 2021, conforme decisão Governamental 
publicada no aditamento ao Boletim Geral nº 114 i, de 17 de junho de 
2021, na qual o Exmº Sr. Governador do Estado do Pará, coNHEcEU E 
NEGoU ProViMENTo ao recurso interposto pelo cB PM rG 23678 JoÃo 
EliToN SaNToS da SilVa e manteve a decisão administrativa de Exclusão 
a Bem da disciplina ao recorrente (PaE Nº 2021/667749);
rESolVE:
art. 1º EXclUir a BEM da diSciPliNa da Polícia Militar do Pará, o cB PM rG 
23678 JoÃo EliToN SaNToS da SilVa, matrícula funcional nº 56215261, por 
decisão administrativa referente ao cd de PorTaria Nº 002/2014-corcPc i.
art. 2º EXclUir da folha de pagamento o cB PM rG 23678 JoÃo EliToN 
SaNToS da SilVa, providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3° determinar ao comandante do 35º BPM/cPr i, que conforme o 
estabelecido no artigo nº 104 da PorTaria N° 069/2019 – GaB. cMd°, 
publicado no aditamento ao BG Nº 078 – de 24 de abril de 2019, revogue 
a cautela do Equipamento Policial individual, bem como tome as medidas 
cabíveis para recolher todo o material bélico e o respectivo documento de 
autorização para porte da arma de fogo.
art. 4º determinar ao comandante do 35º BPM/cPr i, o recolhimento de 
sua cédula de identidade funcional para fins de imediato encaminhamento 
ao departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 25 de junho de 2021.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 672505
Portaria Nº 1842/2021 – dGP/sP/sccMP

o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício 
da atribuição prevista no artigo 8°, inciso Viii, da lei complementar 
Estadual nº 053/2006, e considerando o Memorando nº 083/2021-cor/
SUBcorrEGEd-PMPa, de 21 de junho de 2021, que anexa a certidão de 
Trânsito em Julgado administrativo, na qual o corregedor Geral da PMPa, 
certifica que a decisão Administrativa sobre o Recurso Hierárquico referente 
ao Processo administrativo disciplinar de conselho de disciplina de 
PorTaria Nº 002/2014-corcPr i, transitou em julgado na administração 
pública militar em 17 de junho de 2021, conforme decisão Governamental 
publicada no aditamento ao Boletim Geral nº 114 i, de 17 de junho de 
2021, na qual o Exmº Sr. Governador do Estado do Pará, coNHEcEU E 
NEGoU ProViMENTo ao recurso interposto pelo Sd PM rG 33722 ailSoN 
coElHo da SilVa e manteve a decisão administrativa de licenciamento a 
Bem da disciplina ao recorrente (PaE Nº 2021/667749);
rESolVE:
art. 1º licENciar a BEM da diSciPliNa da Polícia Militar do Pará, o 
Sd PM rG 33722 ailSoN coElHo da SilVa, matrícula funcional nº 
54194412/1, por decisão administrativa referente ao cd de PorTaria Nº 
002/2014-corcPc i.
art. 2º EXclUir da folha de pagamento o Sd PM rG 33722 ailSoN co-
ElHo da SilVa, providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3° determinar ao comandante da 2ª ciME/cME, que conforme o 
estabelecido no artigo nº 104 da PorTaria N° 069/2019 – GaB. cMd°, 
publicado no aditamento ao BG Nº 078 – de 24 de abril de 2019, revogue 
a cautela do Equipamento Policial individual, bem como tome as medidas 
cabíveis para recolher todo o material bélico e o respectivo documento de 
autorização para porte da arma de fogo.
art. 4º determinar ao comandante da 2ª ciME/cME, o recolhimento de 
sua cédula de identidade funcional para fins de imediato encaminhamento 
ao departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 25 de junho de 2021.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 672518
Portaria Nº 1851/2021 – dGP/sP/sccMP

o coMaNdaNTE GEral da Policia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006, e considerando o disposto no artigo 98, 
inciso Viii e o 127, da lei Estadual nº 5.251/1985, considerando a cópia da 
certidão de óbito, matricula nº 066852 01 55 2021 4 00055 064 0052844 
36, expedida pelo cartório do ofício de registro civil de Pessoas Naturais 
– Belém/Pa, do 2º SGT PM rG 21383 PaUlo cÉSar GoUlarT SENa, ex-
pedida em 14 de junho de 2021 (PaE Nº 2021/677448);
rESolVE:
art. 1º EXclUir do serviço ativo da PMPa, o 2º SGT PM rG 21383 PaUlo 
cÉSar GoUlarT SENa, a contar de 14 de Junho de 2021, em virtude do 
seu falecimento.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 25 de junho de 2021.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 672493

Portaria Nº 1843/2021 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício 
da atribuição prevista no artigo 8°, inciso Viii, da lei complementar 
Estadual nº 053/2006, e considerando o Memorando nº 083/2021-cor/
SUBcorrEGEd-PMPa, de 21 de junho de 2021, que anexa a certidão de 
Trânsito em Julgado administrativo, na qual o corregedor Geral da PMPa, 
certifica que a decisão Administrativa sobre o recurso Hierárquico referente 
ao Processo administrativo disciplinar de conselho de disciplina de 
PorTaria Nº 002/2014-corcPr i, transitou em julgado na administração 
pública militar em 17 de junho de 2021, conforme decisão Governamental 
publicada no aditamento ao Boletim Geral nº 114 i, de 17 de junho de 2021, 
na qual o Exmº Sr. Governador do Estado do Pará, coNHEcEU E NEGoU 
ProViMENTo ao recurso interposto pelo Sd PM rG 33878 arlEM SÉrGio 
Maia PErEira e manteve a decisão administrativa de licenciamento a 
Bem da disciplina ao recorrente (PaE Nº 2021/667749);
rESolVE:
art. 1º licENciar a BEM da diSciPliNa da Polícia Militar do Pará, o 
Sd PM rG 33878 arlEM SÉrGio Maia PErEira, matrícula funcional nº 
54195501/1, por decisão administrativa referente ao cd de PorTaria Nº 
002/2014-corcPc i.
art. 2º EXclUir da folha de pagamento o Sd PM rG 33878 arlEM SÉrGio 
Maia PErEira, providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3° determinar ao comandante do 3º BPM/cPr i, que conforme o 
estabelecido no artigo nº 104 da PorTaria N° 069/2019 – GaB. cMd°, 
publicado no aditamento ao BG Nº 078 – de 24 de abril de 2019, revogue 
a cautela do Equipamento Policial individual, bem como tome as medidas 
cabíveis para recolher todo o material bélico e o respectivo documento de 
autorização para porte da arma de fogo.
art. 4º determinar ao comandante do 3º BPM/cPr i, o recolhimento de 
sua cédula de identidade funcional para fins de imediato encaminhamento 
ao departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 25 de junho de 2021.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 672525
Portaria de NoMeaÇÃo de FiscaL Nº 106/2021 – ccc: NoMEar 
o TEN cEl QoSPM rG 23044 cláUdio da SilVa MalHEiro, como fiscal 
de Contrato, a fim de fiscalizar o Contrato Administrativo Nº 060/2021 – 
ccc/PMPa celebrado entre a PMPa e a empresa: E. da S. MiraNda SEr-
ViÇoS coMBiNadoS Para aPoio a EdifÍcioS EirEli; NoMEar o MaJ 
QOSPM RG 37705 RICARDO BRAGA DE AMORIM, para fins de permissão de 
uso de espaço público; registra-se, publique-se, cumpra-se; BElÉM/Pa, 25 
de junho de 2021; JorGE WilSoN PiNHEiro dE araÚJo – cEl QoPM rG 
26311; diretor de apoio logístico da PMPa.

Protocolo: 672590

.

.

errata
.

errata de PUBLicaÇÃo Portaria Nº 107/2021 – ccc - PMPa.
PUBlicaÇÃo No doE Nº 34.621, do dia 25/06/2021, ProT. Nº 671723
oNde se LÊ: JorGE WilSoN PiNHEiro dE araÚJo – MaJ QoPM rG 
29213; cHEfE do cENTro dE coMPraS E coNTraToS da PMPa.
Leia-se: JorGE WilSoN PiNHEiro dE araÚJo –cEl QoPM rG 26311 - 
dirETor dE aPoio loGÍSTico.

Protocolo: 672338
errata da Portaria Nº 11/21/di/dF, contida no doE nº 34.573 do 
dia 05/05/2021; onde Lê-se: Quantidade de diárias: 15 de alimentação e 
15 de pousada Leia-se: Quantidade de diárias: 11 de alimentação e 11 de 
pousada; ordenador: roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra.

Protocolo: 672607

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo
o comandante-Geral da Polícia Militar do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, considerando os autos do Processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 19/2021 – cPl/PMPa – PaE n° 2021/216501, que tem por 
objeto “Aquisição de beliches, colchões, travesseiros e jogos de cama” e 
considerando o disposto no art. 5º, inciso iV, da lei Estadual nº 6.474/02 
combinado com o art. 13º, inc. V do decreto Estadual nº 534/20, lei com-
plementar federal nº 123/06, lei Estadual nº 8.417/16, subsidiariamente 
da lei federal nº 8.666/93.
rESolVE:
 01 – HoMoloGar a decisão adotada pelo Pregoeiro da PMPa, designado 
através da PorTaria Nº 001/2021 – cPl/PMPa, de 26 de abril de 2021, 
que adjudicou as propostas de preço apresentadas pelas empresas:

iTEM oBJETo Valor raZÃo Social/cNPJ

01 Beliches r$ 36.499,50 SUElEN PaTricia dE BriTo PirES 
02329339100 cNPJ: 41.168.340/0001-03

02 colchões r$ 41.638,50 MUlTiflEX do BraSil lTda
cNPJ: 11.858.330/0001-39


